

       LEI MUNICIPAL Nº409/2003  , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003.




“AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO ÂMBITO MUNICIPAL.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permitir a instalação de estações para Prestação de Serviços de Radiodifusão Comunitária – RADCOM no Município de Engenho Velho, com potência de até 50 kwts. 


Art. 2º - A autorização para instalação de serviços será concedida exclusivamente a entidades sem fins lucrativos, de caráter comunitário. 


Parágrafo Único – Apenas uma entidade poderá deter autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nas dimensões da cidade e extensão do município.


Art. 3º - Para trabalhar na estação de radiodifusão comunitária, não há necessidade de contratar profissionais habilitados para área de Comunicação Social e Técnico de Radiodifusão.


Art. 4º - Para obtenção de autorização a que se refere o artigo 1º desta Lei, a estação de RADCOM, deverá respeitar os seguintes princípios:

a) Preferência a finalidade educativas, culturais, artísticas e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade.

b) Promoção da cultura regional e estimulo a produção independente que objetive sua divulgação.

c) Respeito aos valor éticos e sociais da pessoa e da família.

d) Promoção da integração da comunidade.

e) Prestação de serviços de utilidade pública e de auxilio a comunidade em situações de emergência ou calamidade.

f) Estímulo ao livre exercício do direito a expressão dos cidadãos.

g) Vedar discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções politico-ideológico-partidárias e condição social nas relações cominitárias.

 § 1º - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação de emissoras de radiodifusão comunitárias.

§ 2º  - As programações opinativas e informativas deverão observar os princípios da pluralidade de opinião em matérias polêmicas , divulgando as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados.

§ 3º - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar o regulamento da respectiva estação de Radiodifusão Comunitária.

Art. 5º - A instalação da emissora Prestadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá respeitar as Diretrizes da Legislação Municipal.

Art. 6º - A Emissora de Radiodifusão Comunitária poderá admitir patrocínio sob a modalidade de apoio cultural, na forma normatizada em Lei Complementar.

Parágrafo Único – Os valores arrecadados deverão ser aplicados exclusivamente para custeio da estação .

Art. 7º - O Poder Executivo baixará atos complementares necessários à regulamentação da presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 25 DE NOVEMBRO DE 2003.






ELIO TROMBETTA






PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.   

